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LEILÃO Nº 001/2.015.

EDITAL Nº 014/2.015.

ANA MARIA MATOSO BIM, Prefeita                   Municipal de Fernandópolis, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.378 de 12 de junho de 2.015.

                FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou de conhecimento tiverem, que no dia 17 (dezessete) de junho de 2015, às 09:30 horas, no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua Shiuiti Torii, nº 80, Vila Regina, na cidade de Fernandópolis-SP, promoverá ALIENAÇÃO EM HASTA PÚBLICA, A QUEM MELHOR OFERTAR, OS LANCES DEVERÃO SER SEMPRE IGUAIS OU SUPERIORES AO DA AVALIAÇÃO DOS SEGUINTES VEÍCULOS E SUCATAS FERROSAS, CONSIDERADOS INSERVÍVEIS À ADMINISTRAÇÃO:

Lote I – 01 (um) veículo marca VW, modelo KOMBI, ano de fabricação 1984, combustível gasolina, controle n. 053, veículo danificado por incêndio, avaliado como sucata, venda por quilo.

Lote II – 01 (um) veículo marca VW, modelo KOMBI, ano de fabricação 1995/1996, combustível gasolina, controle n. 105, inviável recuperação, avaliado como sucata, venda por quilo.

Lote III – 01 (um) veículo marca VW, modelo KOMBI, ano de fabricação 1985, combustível gasolina, controle n. 085, inviável recuperação, avaliado como sucata, venda por quilo.
Lote IV – 01 (um) veículo marca VW, modelo KOMBI, ano de fabricação 1997, combustível gasolina, controle n. 111, inviável recuperação, avaliado como sucata, venda por quilo.
Lote V – 01 (um) veículo marca VW, modelo KOMBI, ano de fabricação 1999/2000, combustível gasolina, controle n. 133, inviável recuperação, avaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais).

Lote VI – 01 (um) veículo marca VW, modelo GOL, ano de fabricação 1993, combustível gasolina, controle n. 112, inviável recuperação, avaliado como sucata, venda por quilo.
Lote VII – 01 (um) veículo marca VW, modelo PARATI, ano de fabricação 1987, combustível etanol, controle n. 148, inviável recuperação, avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Lote VIII – 01 (um) veículo marca FIAT, modelo MAREA-SX, ano de fabricação 1999, combustível gasolina, inviável recuperação, avaliado em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Item IX – 01 (um) veículo marca FIAT, modelo MAREA-ELX, ano de fabricação 2003, combustível gasolina, controle n. 200, inservível à administração, avaliado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  

Lote X – 01 (um) veículo marca FIAT, modelo ELBA, ano de fabricação 1993, combustível etanol, controle n. 146, inviável recuperação, avaliado como sucata, venda por quilo.

Lote XI – 01 (um) caminhão marca MB, modelo 1313, ano de fabricação 1986, combustível diesel, controle n. 060 inviável recuperação, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Lote XII – 01 (um) caminhão marca FORD, ano de fabricação 1979, controle n. 035, inviável recuperação, avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Lote XIII – 01 (um) IMPLEMENTO, marca TATU, controle n. 220, inservível a administração, avaliado em R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Lote XIV – 01 (um) veículo marca FORD, modelo ESCORT, ano de fabricação 1999-2000, combustível gasolina, controle n. 130, inviável recuperação, avaliado em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Lote XV – SUCATA FERROSA, FERRAGENS EM GERAL, (cadeiras, armários, refrigeradores, freezers, fogos, aparelhos de ar condicionado, máquinas de datilografia, entre outros).
Os itens I, II, III, IV, VI, IX e XV, média de 10.000 a 20.000 quilos, avaliados em R$ 0,15 (quinze centavos) o quilo, valor inicial do leilão

I – Critério para julgamento: MAIOR PREÇO POR LOTE.

II – Os veículos e sucatas acima discriminados, poderão ser examinados pelos interessados no Almoxarifado Municipal, sito à Rua Shiuiti Torii, nº 80, Bairro Vila Regina, nos dias úteis, de segunda a sextas-feiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.
III – Não ocorrendo a presença de interessado(s) para a compra de todos os veículos e sucatas a serem alienados, haverá nova hasta pública, a ser designada nova data, onde serão apregoados os veículos e sucatas que não tiverem sidos arrematados, e assim sucessivamente, até que todos tenham sido vendidos.

IV – Para efetivação da hasta pública de que trata o presente Edital, a Senhora Prefeita Municipal, nomeou através da Portaria nº 15.573 de 18 de junho de 2.015, os servidores que compõem a “Comissão de Leiloeiros.”
V – Concluídos os trabalhos, os servidores designados para proceder o leilão, lavrarão ATA do acontecido, para produzir os efeitos legais.
VI – os Interessados em participar do Leilão deverão comparecer ao endereço acima mencionado 30 (trinta) minutos antes do inicio do Leilão para efetuar o pré-cadastro, requisito indispensável para participação no Leilão, apresentando os seguintes documentos:

A – QUANDO PESSOA FÍSICA:

a) – Fotocópia autenticada do RG;

b)  - Fotocópia autenticada do CPF/MF.

B – QUANDO PESSOA JURÍDICA:  

a) – Fotocópia autenticada do Contrato Social da Constituição e última alteração Social;
b) – Fotocópia autenticada do CGC/MF, com prazo de validade;

c)  - Fotocópia autenticada da Inscrição Estadual, quando for o caso, com prazo de validade.
VII - Os arrematantes obrigam-se a acatar de forma integral, as normas e condições do leilão aqui estabelecidas e aderem aos termos do presente Edital. 

VIII - Poderão participar do Leilão qualquer empresa ou cidadão maior de 18 anos, é vedado à participação de qualquer funcionário da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, membro da comissão de leilão ou parentes consangüíneos de 1º grau.

IX - Os veículos serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não aceitando a Prefeitura Municipal de Fernandópolis quaisquer reclamações por defeitos ou vícios ocultos em juízo ou fora dele.
X – O arrematante da hasta pública deverá igualmente, efetuar o pagamento do bem arrematado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, por meio de boleto bancário emitido no ato da arrematação. 

 
       XI – O arrematante que deixar de efetuar os pagamentos que se trata o Item X, por uma das formas ali descritas, pagará multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do bem arrematado e este será novamente colocado em hasta pública. Caso não tenha sido efetuado o pagamento, será o “COMPRADOR(A)(ES)(AS)” devidamente intimado para pagar o valor da multa, caso não o faça, será o valor inscrito em dívida ativa e devidamente executado, nos termos da Lei Federal nº 6.830/80. 


XII - A remoção dos produtos arrematados, será por conta e responsabilidade do arrematante, e só ocorrerá após o pagamento de 100% do valor do(s) lote(s) adquirido(s).


XIII - Quaisquer esclarecimentos que se façam necessários serão prestados pelo Departamento de Compras, desta Prefeitura, sito no Paço Municipal, à Rua Bahia, nº 1.264, Fernandópolis-SP.







Registre-se, afixe e publique-se.













                          Fernandópolis-SP, 30 de junho de 2015.

                                                                         ANA MARIA MATOSO BIM
                                                                                   Prefeita Municipal

Registrado, afixado na Prefeitura Municipal de Fernandópolis, no lugar de costume e publicado pela Imprensa Local e Oficial (D.O) em resumo. Data Supra.
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